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RESPOSTA Á IMPUGNAÇÃO 01 AO PREGÃO 033/2024 

 

 

PRC Nº. 185/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 033/2024. 

 

OBJETO: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER 

A DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SUAS REPARTIÇÕES, 

BEM COMO FAPEM E CÂMARA MUNICIPAL, PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 

DAS PRELIMINARES 

 

 

Empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 49.039.321/0001-99, com sede na Estrada do Jatobá, 

nº. 95 lojas 04, bairro Diamante, CEP 30.644-200, Cidade Belo Horizonte, Estado Minas 

Gerais. 

 

 

ADMISSIBILIDADE 

 

A doutrina aponta como pressuposto dessa espécie de recurso administrativo, cuja 

existência concreta deve ser preliminarmente aferida: a manifestação de tempestividade, 
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a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma do instrumento convocatório. O 

Decreto Municipal Nº. 093/06, em seu art. 12, assim disciplinou: 

 

Art. 12. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, 

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

§ 1º Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 

quarenta e oito horas. 

 

§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

 

Recebida a petição de impugnação no dia 24/04/2024, no endereço eletrônico 

www.bbmnet.com.br - www.novobbmnet.com.br (acesso licitações públicas) e também 

no dia 24/04/2024, no e-mail licitacambui@gmail.com, verificou-se, portanto, que foi 

observado o prazo legal para protocolo da mesma, mostrando-se, assim, tempestiva. 

 

 

DA MOTIVAÇÃO 

 

a) A revisão e a retificação do Edital de Licitação para que os itens licitados 

sejam devidamente descritos, incluindo informações técnicas e demais 

características relevantes; 

 

b) Para os itens 16,22,42,50,62,104 e 105 (sacos para lixo comum e infec-tante 

classe I e II): Que seja solicitado o laudo acreditado pelo INMETRO contendo 

a massa média / peso, comprovando que o material foi testado e aprovado nos 

testes expostos e exigidos pela NBR 9191/2008. Que os laudos sejam 

solicitados juntamente com os documentos de habilitação com as amos-tras 

comprovando que a amostra entregue é compatível com o material que foi 
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testado no laudo, atendendo os requisitos e métodos de ensaios da NBR 9191 

de 2008.  

 

c) Para os itens 16,22,42,50,62,104 e 105 (sacos para lixo comum e infectante 

classe I e II): Que seja solicitados RESINA TERMOPLÁSTICA VIRGEM. 

SOLDA LATERAL, RETA, CONTÍNUA E HOMOGÊNIA  

 
 

 

d) Para o item 22 (sacos para lixo comum classe I): Que sejam alteradas as 

litragens dos itens e que os mesmos sejam licitados conforme tabela de comer-

cialização dos sacos de classe I da ABNT NBR 9191 de 2008.  

 

 

DA ANÁLISE 

 

 

A impugnação foi analisada pela equipe técnica e pelo corpo Jurídico da Prefeitura 

de Cambuí. 

 

 

DA DECISÃO 

 

 

Com base nos fatos acima narrados, tomamos conhecimento da impugnação 

apresentada pela empresa EASY CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA, julgando a 

mesma como PROCEDENTE, dando razão, pelo qual é dado PROVIMENTO ao 

recurso, reformando o edital. 

 

Ante à narrativa da empresa requerente, resta evidenciado que a exigência não se trata 

meramente de preciosismo.  
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Vale ressaltar, que dentre os princípios que norteiam os procedimentos licitatórios figura 

o Princípio da Eficiência. 

 

Esse princípio é comumente atribuído apenas a execuções das atividades dos agentes 

públicos, contudo, não se pode esquecer que deve ser também aplicado aos recursos 

financeiros despendidos pela Administração, em prol da coletividade.  

 

Cambuí, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS BARBOSA 

Pregoeiro 

 

LUCIANA DO CARMO SANTOS 

Equipe de Apoio 

 

 

MAURICIO VITOR DAMAZIO 

Equipe de Apoio 

 

MARCOS YUJI MOTOOKA 

Equipe de Apoio 


